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ESPECTRO RADIOELÉTRICO

EXEMPLOS DE OCORRÊNCIAS DE 
INTERFERÊNCIA NO SERVIÇO 

MÓVEL AERONÁUTICO

• Provocada por telefone sem fio de 
longo alcance 

• Provocada por rádio clandestina



INTERFERÊNCIAS EM DIVERSAS FASES DO VÔOINTERFERÊNCIAS EM DIVERSAS FASES DO VÔO
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INTERFERÊNCIAS NAS RADIOCOMUNICAÇÕES

* Para que a segurança seja 
mantida, o fluxo normal das 
aeronaves  não pode ser 
degradado, dentre outras 
medidas.
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INTERFERÊNCIAS EM DIVERSAS FASES DO VÔOINTERFERÊNCIAS EM DIVERSAS FASES DO VÔO

INTERFERÊNCIAS NA RADIONAVEGAÇÃO
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CONTROLE E ORGANIZAÇÃO

RESPONSABILIDADES

ANATEL
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CONTROLE E ORGANIZAÇÃO

OBJETIVO

USO RACIONAL E
EFICIENTE DO

ESPECTRO 
GARANTIR

INTERFERÊNCIAS
PREJUDICIAIS

EVITAR



DA INTERFERÊNCIADA INTERFERÊNCIA
CONCEITOCONCEITO

“É QUALQUER   EMISSÃO,  IRRADIAÇÃO,  INDUÇÃO

OU RUIDO ELETROMAGNÉTICO QUE VENHA INTER-

ROMPER,   PERTURBAR   OU   SE   INTRODUZIR   NA 

RECEPÇÃO DE SINAIS DE TELECOMUNICAÇÕES.”

Fonte: CBT



DA INTERFERÊNCIADA INTERFERÊNCIA

QUEM FAZ JUS QUEM FAZ JUS ÀÀ PROTEPROTEÇÇÃOÃO

Fonte: CBT

4 ESTAÇÕES LICENCIADAS PELA ANATEL/MC

4 ESTAÇÕES REGISTRADAS NA UIT

4RECEPÇÃO DE SINAIS IRRADIADOS POR ESTAÇÕES  
LICENCIADAS PELA ANATEL/MC



DA INTERFERÊNCIADA INTERFERÊNCIA

CAUSAS A CONSIDERARCAUSAS A CONSIDERAR

MANUTENMANUTENÇÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÃO DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÇÕESÕES
ATERRAMENTOATERRAMENTO
FILTROSFILTROS
LIMITADOR DE MODULALIMITADOR DE MODULAÇÇÃOÃO
BLINDAGEM DO TRANSMISSORBLINDAGEM DO TRANSMISSOR
CASADOR DE IMPEDÂNCIA, etc.CASADOR DE IMPEDÂNCIA, etc.

MODIFICAMODIFICAÇÇÃO DAS CARACTERÃO DAS CARACTERÍÍSTICAS TSTICAS TÉÉCNICASCNICAS
FREQFREQÜÜÊNCIAÊNCIA
POTÊNCIAPOTÊNCIA
SISTEMA IRRADIANTESISTEMA IRRADIANTE
LOCAL DE INSTALALOCAL DE INSTALAÇÇÃOÃO
EQUIPAMENTO, etc.EQUIPAMENTO, etc.

USO NÃO AUTORIZADO DO ESPECTRO.USO NÃO AUTORIZADO DO ESPECTRO.



DA INTERFERÊNCIADA INTERFERÊNCIA

EFEITOS PREJUDICIAISEFEITOS PREJUDICIAIS

DEGRADAR OS SINAIS DE RADIOFREQDEGRADAR OS SINAIS DE RADIOFREQÜÜÊNCIAS DOS SERVIÊNCIAS DOS SERVIÇÇOS OS 
AUTORIZADOS;AUTORIZADOS;

COMPROMETER  O  FUNCIONAMENTO   DE   UM  SERVICOMPROMETER  O  FUNCIONAMENTO   DE   UM  SERVIÇÇO   DE O   DE 
RADIONAVEGARADIONAVEGAÇÇÃO OU DE OUTROS SERVIÃO OU DE OUTROS SERVIÇÇOS DE SEGURANOS DE SEGURANÇÇA;A;

PROVOCAR PREJUPROVOCAR PREJUÍÍZOS FINANCEIROS;ZOS FINANCEIROS;

QUEBRAR A CONFIABILIDADE DAS COMUNICAQUEBRAR A CONFIABILIDADE DAS COMUNICAÇÇÕES;ÕES;

REPRESENTAR PERIGO REPRESENTAR PERIGO ÀÀ VIDA.    VIDA.    



DA CLANDESTINIDADEDA CLANDESTINIDADE

CRIME DE TELECOMUNICACRIME DE TELECOMUNICAÇÇÃO ÃO -- TIPIFICATIPIFICAÇÇÃOÃO

DESENVOLVER  ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO SEM  
A COMPETENTE  CONCESSÃO,  PERMISSÃO OU 
AUTORIZAÇÃO PARA  EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO, USO 
DE RADIOFREQÜÊNCIA E DE EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE, 
É CRIME DE AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA.

PENA: DETENÇÃO DE DOIS A QUATRO ANOS, AUMEN-
TADA DA  METADE  SE  HOUVER DANO A TERCEIRO, E
MULTA DE R$ 10.000,00.



www.anatel.gov.br
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http://www.anatel.gov.br/
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